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Parecer Rodrigo Cabreira de Mattos, Antônio Santos de Aguiar, José Márcio Lopes Guedes -
Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 83/2020, de autoria dos Vereadores João Kennedy Ribeiro,
Júlio Francisco de Oliveira, Nilton Aparecido Militão, Juraci Scheffer, João Francisco Condé, José
Mansueto Fiorilo, Carlos Alberto de Mello, Aparecido Reis Miguel Oliveira, para que se represente a
Companhia Energética de Minas Gerais S.A - Cemig, na figura de seu Diretor-Presidente, para que
seja promovida intervenção para melhoria na drenagem urbana da Rua Padre Ernani Siemetz,
número 184, Bairro Parque das Torres, com o objetivo de sanar os problemas de inundação em
virtude da água oriunda da subestação da CEMIG no local, especificamente em períodos de chuva..

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72, inciso I,
alínea "a" doutrina desta maneira as diretrizes da Comissão de legislação, Justiça e Redação:

I - da Comissão de Legislação, Justiça e Redação..

a. opinar sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das proposições, as quais não
poderão tramitar na Câmara Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno;"

 

Assim, conforme determina o Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, a matéria
em tela está no âmbito de análise desta Comissão.

Isto posto, após análise da Representação, por não vislumbrar óbice legal ou
constitucional, libero para prosseguimento de seu trâmite regular até deliberação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 23 de novembro de 2020.

Rodrigo Cabreira de Mattos Antônio Santos de Aguiar José Márcio Lopes Guedes
Vereador Rodrigo Mattos -

Cidadania
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Zé Márcio - PV
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